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GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO GAB/PGM Nº 64/2021, DE 02 DE JUNHO DE 2021. 
“Dispõe sobre medidas de restrição 

temporária no Município de Água Clara/MS, 

em razão do agravamento da crise de 

saúde pública decorrente da COVID-19 e dá 
outras providências.” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício 
de seu cargo, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica estabelecido o Toque de Recolher em 

todo o Munícipio de Água Clara das 21h00 até às 05h00 à 
população em geral, ficando vedada a circulação de pessoas, 
salvo em razão de trabalho ou emergência médica após este 
horário. 

Art. 2°. Fica vedado o funcionamento do comércio no 
Município de Água Clara/MS no feriado dia 03 de junho de 
2021, ressalvados os seguintes: Farmácias; Postos de 
combustível, Padarias e Serviços de saúde e Serviços de 
entrega de comida pronta (delivery) até as 00h; 

Art. 3°. Nos dias 04 a 06 de junho de 2021 fica 
autorizado o funcionamento do comércio em geral, bem com a 
realização de celebrações religiosas até as 21h00.   

Art. 4° Fica proibido aglomerações nas ruas e 

calçadas.  
Art. 5° Fica proibido qualquer tipo de festa e eventos 

com aglomerações. 
Art. 6° Fica proibida a aglomeração de banhistas nos 

córregos e rios do município de Água Clara/MS, durante o 
período de vigência deste Decreto, como medida para evitar 
aglomeração de pessoas e disseminação do vírus.   

Art. 7º Fica obrigatório o uso de máscaras em via 
pública e para ingressar em todos os estabelecimentos 
comerciais, a disponibilização de álcool em gel 70% para os 
clientes, usuários e funcionários, respeitada a lotação do local 
em 50% da capacidade e distanciamento de 1,5 metros. 

Art. 8º A violação ao disposto no artigo anterior 
acarretará cominação das seguintes sanções:  

I – O estabelecimento comercial que permitir o 
consumo de bebidas alcóolicas no período vedado será 
multado em R$ R$ 8.136,24, sem prejuízo das sanções de 
natureza cível ou criminal cabíveis. 

II – O indivíduo que desrespeitar as regras 
estabelecidas no período vedado será multado em R$ R$ 
324,80, sem prejuízo das sanções de natureza cível ou 
criminal cabíveis. 

Parágrafo Único. As sanções previstas neste artigo 

serão aplicadas isoladamente, a cada constatação de 
descumprimento. 

Art. 9º O cumprimento das medidas de restrição 
serão amplamente fiscalizadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, por intermédio da Vigilância Sanitária do Município, 
que realizarão as atividades fiscalizatórias necessárias a 
efetividade da restrição temporária imposta, possuindo Poder 
de Polícia Administrativo para certificar eventual ocorrência de 
infração às Normas Sanitárias por meio de Boletins de 
Atendimento ou Autos de Infração e Notificação. 

Art. 10 Os órgãos do Poder Público Municipal não 
funcionarão, excepcionados os serviços de Fiscalização em 
Geral, bem como aqueles considerados essenciais, que por sua 
natureza não possam ser paralisados ou interrompidos. 

Art. 11 O presente Decreto será considerado 
advertência pública a todos os munícipes de Água Clara/MS.  

Art. 12 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com validade até 06/06/2021.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos dois dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 042 DE 03 DE MAIO DE 2021. 
“Dispõe sobre a abertura de Créditos 

Suplementares conforme inciso III, § 1º Art. 

43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssima 
Senhora Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais 
que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus 
incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1154 de 16 de 
Dezembro de 2020,suplementar na Seguinte dotação: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.009-SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO SUSTENTAVEL-excesso de arrecadação 
01.009.04.122.0039.2050.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
123000 –Transferência de Convênio – União/Outros (não 
relacionados à Educação/saúde/Assistência R$ 1.000,00  
 Sub-Total: R$ 1.000,00 
01.002-GABINETE DA PREFEITA 
01.002.04.122.0039.2040.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 – Recursos Ordinários R$ 122,42 
 Sub-Total: R$ 122,42   
01.003-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
01.003.03.092.0038.2039.3.1.9.0.91.00.00.00 Sentenças 
Judiciais 
100000 – Recursos Ordinários R$ 45.491,46 
 Sub-Total: R$ 45.491,46   
01.004-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
01.004.04.122.0039.2041.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 

Consultoria 
100000 – Recursos Ordinários R$ 310.000,00 
01.004.04.122.0039.2041.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
100000 – Recursos Ordinários R$ 1.698,37 
 Sub-Total: R$ 311.698,37 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 
101000 – Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 23.566,15 
01.005.12.122.0039.2044.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
101000 – Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 12.414,67 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 – Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 8.622,66 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 – Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 34.261,22 
01.005.12.365.0026.2020. 3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 – Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 5.366,20 
 Sub-Total: R$ 84.230,90 

01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 – Recursos Ordinários R$ 424,38 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
170071 – Recursos Hídricos R$ 1.418,67 
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
180501 – Recursos Provenientes do FUNDERSUL – Lei 
Estadual nº 1.963/1999 e Arts. 2.,I R$ 28.177,87 
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 

170071 – Recursos Hídricos R$ 2.313,76 
01.006.15.451.0031.2031.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 – Recursos Ordinários R$ 1.776,14 
01.006.1451.0031.2031.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
180501 – Recursos Provenientes do FUNDERSUL – Lei 
Estadual nº 1.963/1999 e Arts. 2.,I R$ 87.040,00 
 Sub-Total: R$ 121.150,82 
01.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 
01.007.04.122.0039.2042.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 17.576,86 
 Sub-Total: R$ 17.576,86 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
01.017.04.122.0039.2046.3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 
100000 – Recursos Ordinários R$ 113.500,00 
 Sub-Total: R$ 113.500,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
03.011.10.122.0003.2100.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
114340– Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serv.Públicos de Saúde  destinados ao Enfrentamento do 
Covid-19 R$ 50.027,49 
03.011.10.122.0003.2100.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 – Recitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Saúde R$ 28.600,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou serviço para Distribuição Gratuita 
102000– Recitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Saúde R$ 7.224,23 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
102000– Recitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Saúde R$ 61.290,16 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000– Recitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Saúde R$ 40.626,93 
 Sub-Total: R$ 187.768,81 
04.012-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA DE AGUA 
CLARA 

04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 1.072,41 
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04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 12.167,64 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 
100000 - Recursos Ordinários R$ 45.516,65 
04.012.08.244.0002.2067.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
100000 - Recursos Ordinários R$ 20.949,60 
04.012.08.244.0002.2097.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS R$ 2.594,67 

04.012.08.244.0002.2098.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS R$ 5.759,25 
04.012.08.244.0002.2098.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
129000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS R$ 2.053,67 
 Sub-Total: R$ 90.113,89 
08.010-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
08.010.12.365.0026.2080.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
119000 –Transferências do FUNDEB (aplicação em outras 
despesas da Educação Básica) R$ 11.364,01 
 Sub-Total: R$ 11.364,01 
 Total Parcial Suplementado: R$ 984.017,54 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo 
Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1154 de 
16 de Dezembro de 2020, os resultantes de anulação parcial 
ou total de dotações orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.002-GABINETE DA PREFEITA 
01.002.04.122.0039.2040.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
100000 –Recursos Ordinários R$ 122,42 
 Sub-Total: R$ 122,42 
01.003-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
01.003.03.092.0038.2038.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 – Recursos Ordinários R$ 15.000,00 
01.003.03.092.0038.2038.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
100000 – Recursos Ordinários R$ 15.491,46 
01.003.03.092.0038.2038.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
100000 – Recursos Ordinários R$ 15.000,00 
 Sub-Total: R$ 45.491,46 
01.004-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
01.004.04.122.0039.1043.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
100000 – Recursos Ordinários R$ 100.000,00 
01.004.04.122.0039.1043.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 

e Material Permanente 
100000 – Recursos Ordinários R$ 50.000,00 
01.004.04.122.0039.2041.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 

Restituições Trabalhistas 
100000 – Recursos Ordinários R$ 30.000,00 
01.004.04.122.0039.2041. 3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
100000 – Recursos Ordinários R$ 29.698,37 
01.004.04.122.0039.2041. 4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
100000 – Recursos Ordinários R$ 30.000,00 
01.004.04.122.0039.2041.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
100000 – Recursos Ordinários R$ 20.000,00 
 Sub-Total: R$ 259.698,37 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita. 
101000 –Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Educação R$ 10.000,00 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria 
101000 –Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Educação R$ 13.566,15 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
101000 –Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Educação R$ 12.414,67 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
101000 –Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Educação R$ 8.622,66 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
101000 –Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Educação R$ 34.261,22 
01.005.12.365.0026.2020.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita. 
101000 –Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Educação R$ 5.366,20 
 Sub-Total: R$ 84.230,90 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídico 
100000 – Recursos Ordinários R$ 1.418,67 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 – Recursos Ordinários R$ 424,38 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
180501 – Recursos Provenientes do FUNDERSUL – Lei 
Estadual nº 1.963/1999 e Arts. 2.,I R$ 28.177,87 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
170071 – Recursos Hídricos R$ 2.313,76 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
100000 – Recursos Ordinários R$ 1.776,14 
01.006.15.451.0031.2031.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
180501 – Recursos Provenientes do FUNDERSUL – Lei 

Estadual nº 1.963/1999 e Arts. 2.,I R$ 87.040,00 
 Sub-Total: R$ 121.150,82 
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01.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 
01.007.04.122.0039.2042.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 7.576,86 
01.007.04.122.0039.2042.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
100000 - Recursos Ordinários R$ 10.000,00 
 Sub-Total: R$ 17.576,86 
01.009-SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO SUSTENTAVEL 
01.009.04.122.0039.2050.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

100000 – Recursos Ordinários R$ 1.000,00  
 Sub-Total: R$ 1.000,00 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
01.017.04.122.0039.2046.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria 
100000 – Recursos Ordinários R$ 52.000,00 
01.017.04.122.0039.2046.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
100000 – Recursos Ordinários R$ 113.500,00 
 Sub-Total: R$ 165.500,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
03.011.10.122.0003.2100.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
114340– Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serv.Públicos de Saúde  destinados ao Enfrentamento do 
Covid-19 R$ 25.131,00 
03.011.10.122.0003.2100.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
114340– Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serv.Públicos de Saúde  destinados ao Enfrentamento do 
Covid-19 R$ 300,00 
03.011.10.122.0003.2100.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
114340– Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serv.Públicos de Saúde  destinados ao Enfrentamento do 
Covid-19 R$ 24.596,49 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 – Recitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Saúde R$ 89.890,16 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.36.00.00.00 Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 
102000 – Recitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Saúde R$ 7.224,23 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
102000 – Recitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Saúde R$ 36.824,91 
03.011.10.302.0003.2009.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
102000 – Recitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Saúde R$ 3.802,02 
 Sub-Total: R$ 187.768,81 
04.012-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA DE AGUA 
CLARA 

04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 20.000,00 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 

Consultoria 
100000 - Recursos Ordinários R$ 6.072,41 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoa Físicas 
100000 - Recursos Ordinários R$ 2.000,00 
 04.012.08.122.0002.2065.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
100000 - Recursos Ordinários R$ 10.684,29 
04.012.08.244.0002.2062.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 10.000,00 
04.012.08.244.0002.2062.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 

100000 - Recursos Ordinários R$ 10.000,00 
04.012.08.244.0002.2097.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 20.949,60 
04.012.08.244.0002.2097.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
129000 –Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência social – FNAS R$ 6.454,11 
04.012.08.244.0002.2098.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente  
129000 –Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência social – FNAS R$ 1.899,81 
04.012.08.244.0002.2099.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 –Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência social – FNAS R$ 2.053,67 
 Sub-Total: R$ 90.113,89 
08.010-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
08.010.12.365.0026.2080.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
119000 –Transferências do FUNDEB (aplicação em outras 
despesas da Educação Básica) R$ 11.364,01     
 Sub-Total: R$ 11.364,01 
 Total Parcial Reduzido: R$ 964.368,21 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Água Clara – MS, 03 de Maio de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 043 DE 24 DE MAIO DE 2021. 
“Dispõe sobre a abertura de Créditos 

Suplementares conforme inciso III, § 1º Art. 

43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssima 
Senhora Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais 
que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus 
incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1154 de 16 de 
Dezembro de 2020, suplementar na Seguinte dotação: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.005.12.361.0042.1044.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
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115053 – Outras Transferências de Recursos do FNDE 
 R$ 332.400,00 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
124000 –Transferência de Convênios ou de Contratos de 
Repasse Vinculados à Educação – Estado R$ 7.410,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
124000 - Transferências de Convênios ou de Contratos de 
Repasse Vinculados à Educação – Estado R$ 500,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

115052 – Transferências Referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar – PNATE R$ 500,00 
01.005.12.361.0042.1044.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
101000 – Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 38.000,00 
 Sub-Total: R$ 46.410,00 
 Total Parcial Suplementado: R$ 378.810,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo 
Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1154 de 
16 de Dezembro de 2020, os resultantes de anulação parcial 
ou total de dotações orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
101000 – Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 38.000,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
124000 - Transferências de Convênios ou de Contratos de 
Repasse Vinculados à Educação – Estado R$ 7.910,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
115052 – Transferências Referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar – PNATE R$ 500,00 
 Sub-Total: R$ 46.410,00 
 Total Parcial Reduzido: R$ 46.410,00 
Artigo 3º Os valores desta movimentação não implicam 
modificações nas dotações orçamentárias originalmente 
fixadas na Lei Orçamentária Anual (Lei Municipal n° 
743/2018), e em suas alterações (créditos adicionais), 
ocorrendo, dentro da mesma programação orçamentárias. 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Água Clara – MS, 24 de Maio de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 363, DE 1º DE JUNHO DE 2021. 
“Designa Pregoeiro Oficial e Equipe de 

Apoio para abertura de processo licitatório 

na modalidade Pregão, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 

Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, e com supedâneo no Artigo 3º, Inciso IV da Lei nº. 
10.520/2002, de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DESIGNAR os seguintes servidores 

públicos municipais para compor a equipe responsável pelos 
processos licitatórios na modalidade pregão, para aquisições 
de bens e serviços comuns: 

Pregoeiro: 
Izequias Moreira Dias 
Equipe de Apoio 
Membro: Edimar Ferreira Barbosa Hipólito 
Membro: Patrícia Cristina de Brito Camargo Pereira 

Membro: Guilherme Nascimento Barbosa 
Artigo 2º - O Pregoeiro acima nomeado será 

designado nos Editais e quando não estiver atuando no Pregão 
como Pregoeiro, permanecerá na Equipe de Apoio. 

Artigo 3º - Quando necessário, o Pregoeiro Oficial 
poderá requerer recursos humanos ou informações de 
qualquer órgão da Administração Municipal. 

Artigo 4º - Fica assegurado ao Pregoeiro Oficial à 
faculdade de convocar elementos técnicos, para 
assessoramento e emissão de pareceres em assuntos 
específicos. 

Artigo 5º - As decisões do Pregoeiro Oficial serão 
homologadas pela Prefeita Municipal. 

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 319/2021. 

Registre-se.Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 364, DE 1º DE JUNHO DE 2021. 
“Dispõe sobre exoneração de servidor 

púbico municipal ocupante de Cargo de 

Provimento em Comissão, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR o servidor púbico municipal 

Guilherme Nascimento Barbosa, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 1.813.057 expedida pela Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul e do CPF/MF sob nº 045.738.551-06, ocupante 
do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Gestão de 
Contratos e Convênios, Símbolo DAS 4, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de junho do 

ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 365, DE 1º DE JUNHO DE 2021. 
"Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR o senhor Guilherme Nascimento 

Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.813.057 expedida pela Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e do 
CPF/MF sob nº 045.738.551-06, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de Gestão de 
Contratos, Símbolo DAS 7, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 366, DE 1º DE JUNHO DE 2021. 

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR a senhora Elisangela Gomes 

Pagani, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 
001244138, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul e inscrita no CPF/MF sob nº 
908.614.691-00, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor de Gestão de Contratos e Convênios, 
Símbolo DAS 4, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 367, DE 02 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre declaração de vacância de 

cargo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de 

Merendeira, Nível I, ocupado pela servidora pública municipal 
Zélia de Almeida Oliveira, matricula 445, por motivo de 
Aposentadoria Voluntária por Idade, concedida pelo Instituto 
de Previdência Social dos Servidores do Município de Água 
Clara – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, de acordo com a Portaria 
Nº 013/2021 de 01/06/2021, publicada na data de 
01/06/2021, no Diário Oficial do Município, nos termos do 
Artigo 39, Inciso VI, da Lei Nº 359/99 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos dois dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 368, DE 02 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre declaração de vacância de 

cargo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de 

Professor, Nível III, ocupado pela servidora pública municipal 
Sandra de Lima Freitas, matricula 403, por motivo de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade, 
concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Água Clara – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, de 
acordo com a Portaria Nº 014/2021 de 01/06/2021, publicada 
na data de 01/06/2021, no Diário Oficial do Município, nos 
termos do Artigo 39, Inciso VI, da Lei Nº 359/99 – Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dois dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Objeto: Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro 
e eventual fornecimento de medicamentos genéricos, similares 
e éticos, que constem no catálogo da ABCFARMA, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

condições, especificações e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência, Edital e seus anexos. Em conformidade com a 
ata datada em 26 de maio de 2021, adjudico o objeto do 
Processo Administrativo nº 080/2021, na modalidade Pregão 
Presencial nº 018/2021 a empresa abaixo relacionada: 
Empresa adjudicada no maior percentual de desconto por 
Item: Joao Martins Filho – ME, Inscrito no CNPJ/MF n° 
02.021.988/0001-09. Valor Estimado: R$ 200.000,00 
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(duzentos mil reais). Valor total da Empresa Adjudicada: 
27,00%, (percentual de maior desconto global). Prazo: 12 
(doze) meses.  

Água Clara/MS, 31 de maio de 2021 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro 
e eventual fornecimento de medicamentos genéricos, similares 
e éticos, que constem no catálogo da ABCFARMA, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
condições, especificações e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência, Edital e seus anexos. Em conformidade com a 
ata datada em 26 de maio de 2021, adjudico o objeto do 
Processo Administrativo nº 080/2021, na modalidade Pregão 
Presencial nº 018/2021 a empresa abaixo relacionada: 
empresa adjudicada no maior percentual de desconto por 
item: Joao Martins Filho – ME, Inscrito no CNPJ/MF n° 
02.021.988/0001-09. Valor estimado: R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). Valor total da empresa adjudicada: 
27,00%, (percentual de maior desconto global). Prazo: 12 
(doze) meses. 

Água Clara/MS, 31 de maio de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal. 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Objeto: Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para 
fornecimento de serviços para concessão de auxílio funerário, 
para atender as necessidades das famílias em situação de 
vulnerabilidade, atendidas pela secretaria municipal de 
assistência social trabalho e habitação. Em conformidade com 
a ata datada em 28 de maio de 2021, adjudico o objeto do 
Processo Administrativo nº 105/2021, na modalidade Pregão 

Presencial nº 027/2021 a empresa abaixo relacionada: 
Empresa Adjudicada no Menor Valor: Andre Luiz Oliveira 
Nogueira Fabri - ME, inscrito no CNPJ/MF n° 10.475.852/0001-
99. Valor: R$ 497.700,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e 
setecentos reais). Valor total da empresa adjudicada: R$ 
497.700,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e setecentos 
reais), o prazo de vigência será contado a partir da data de 
sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 01 de junho de 2021. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para 
fornecimento de serviços para concessão de auxílio funerário, 
para atender as necessidades das famílias em situação de 
vulnerabilidade, atendidas pela secretaria municipal de 
assistência social trabalho e habitação. Em conformidade com 
a ata datada em 28 de maio de 2021, adjudico o objeto do 
Processo Administrativo nº 105/2021, na modalidade Pregão 
Presencial nº 027/2021 a empresa abaixo relacionada: 
Empresa adjudicada no menor valor: Andre Luiz Oliveira 
Nogueira Fabri - ME, inscrito no CNPJ/MF n° 10.475.852/0001-
99. Valor: R$ 497.700,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e 
setecentos reais). Valor total da empresa adjudicada: R$ 

497.700,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e setecentos 
reais), o prazo de vigência será contado a partir da data de 
sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses.  

Água Clara/MS, 01 de junho de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 

 
 

ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. Processo Administrativo n. 007/2021 – 
Inexigibilidade N. 001/2021. Objeto: prestação de serviços 
de assessoria e consultoria jurídica na análise de processos 

previdenciários, acompanhamento dos processos junto ao 
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tribunal de contas do Estado de Mato Grosso do Sul e à Justiça 
Estadual no qual o Instituto seja parte, em conformidade com 
o Termo de Referência, na conformidade da proposta 
apresentada pela empresa, parte integrante do Processo 
Administrativo nº 001/2020, na Inexigibilidade de licitação nº 
001/2020, para todos os fins e efeitos legais, por 
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso II, 
C/C art. 13, incisos III e V ambos da Lei n° 8.666/93; valor 
total da contratação é de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), sendo pago em R$ 5.500,00 (cinco mil quinhentos 
reais) mensais; Contratada: RAMOS GOMES SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 36.367.034/0001-66; 
Ratificação assina por: Eulojari Ferreira de Souza, Diretor-

Presidente. Água Clara - MS, 17 de maio de 2021. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°.: 004/2021. Processo 
Administrativo Nº.: 007/2021. Inexigibilidade N°.: 
001/2021. PARTES: Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Água Clara – Água Clara 
Previdência e a empresa RAMOS GOMES SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria jurídica na análise de processos previdenciários, 
acompanhamento dos processos junto ao tribunal de contas 
do Estado de Mato Grosso do Sul e à Justiça Estadual no qual 
o Instituto seja parte, em conformidade com o Termo de 
Referência, visando atender ao Instituto de Previdência Social 
dos Servidores do Município de Água Clara – Água Clara 
Previdência; VALOR GLOBAL: R$ 66.000,00 (sessenta mil 
reais) em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato 
será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante a partir da data de sua assinatura. DATA DE 
ASSINATURA: 18/05/2021. ASSINAM: - Contratante: Diretor-
Presidente do Água Clara Previdência – Sr. Eulojari Ferreira de 
Souza – Contratada: Ramos Gomes Sociedade Individual De 
Advocacia – Sr. Eliton Carlos Ramos Gomes. 
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Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Republica-se por constar incorreção no original publicado no DIOAC nº 119/2021, de 31 de maio de 2021. 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
1º QUADRIMESTRE DE 2021 
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Republica-se por constar incorreção no original publicado no DIOAC nº 119/2021, de 31 de maio de 2021. 

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2º BIMESTRE DE 2021 
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